
PORTARIA Nº 2.045/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0722,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  delegadas  através  do  Decreto  nº
15.656/2005 e Decreto nº 34.940/2025, tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo  nº
80721/2025, 

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0722,
datada de 24 de setembro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde
de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do Protocolo de Automonitoramento da
Glicemia Capilar no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme anexo
I desta Resolução. 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 2.023/2025.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 10 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO CMS Nº 0722, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

O  Plenário  do  Conselho  Municipal  de  Saúde,  no  uso  de  suas  competências  regimentais  e  atribuições  legais
conferidas pelas Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº 8.142 de 28 de dezembro 1990, e Lei
Municipal nº 6.704 de 10 de dezembro de 2012, em decisão aprovada na 265ª Reunião Ordinária do dia 24 de
setembro de 2025.

Considerando-se que o plenário do Conselho Municipal de Saúde – CMS – deliberou por meio da Resolução nº
0100/2017, sobre a análise de Contratos e Convênios celebrados pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, com
apreciação  e  aprovação  prévia  pelo  CMS,  visando  à  melhoria  do  controle  e  aprimoramento  do  aparelho  de
fiscalização do acompanhamento do controle social no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES;

Considerando-se que o debate no âmbito do Conselho Municipal de Saúde em conformidade com as deliberações
do Plano Municipal de Saúde, e do Plano de Regionalização da Saúde no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES;

Considerando-se  que  o  processo de implementação e concretização do Plano Municipal  de Saúde 2022-2025,
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e que efetiva o fortalecimento das ações de saúde, dando ênfase ao
próprio Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando-se que o Pleno do Conselho Municipal de Saúde analisou a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, requerendo a apreciação de protocolo de automonitoramento da glicemia capilar, no município de Cachoeiro
de Itapemirim/ES.

RESOLVE:

               Art. 1º Aprovar, por meio da Resolução CMS nº 0722/2025, o Protocolo de automonitoramento da glicemia
capilar no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme anexo I desta Resolução.

           Art. 2º O objetivo do protocolo é padronizar os critérios de acesso às tiras reagentes de glicemia capilar,
definir a periodicidade recomendada para o seu automonitoramento, garantindo segurança, efetividade e equidade
no acesso ao cuidado das pessoas com diabetes mellitus, conforme diretrizes do Ministério da Saúde e do Plano
Municipal de Saúde.

              Art. 3º O púbico-alvo são pessoas com diabetes mellitus tipo 1 ou tipo 2 e outras condições clínicas que
justifiquem o automonitoramento da glicemia capilar, conforme critérios definidos neste protocolo.

          Art. 4º Fica aprovada a indicação dos conselheiros Lia de Freitas Lima, Darcy Viqueti Fassarela e Márcio
Toledo Vieira, como fiscais representantes do Conselho Municipal de Saúde para acompanhamento da gestão deste
Protocolo.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de setembro de 2025.

Valdir Rodrigues Franco
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Confirmo a Resolução CMS nº 0722/2025, 25 de setembro de 2025, assumindo a responsabilidade pelo que nela
está contida, inclusive quando da necessária prestação de contas, razão porque SOLICITO sua HOMOLOGAÇÃO,
mesmo com ressalvas.

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento 
Secretária Municipal de Saúde

Resolução CMS nº 0722/2025 homologada através do Decreto nº_________ de _____ de _______de 2025.

Sistema Único de Saúde - SUS
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Conselho Municipal de Saúde - CMS
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PROTOCOLO DE AUTOMONITORAMENTO
DA GLICEMIA CAPILAR

1. INTRODUÇÃO

O  presente  protocolo  tem  como  objetivo  orientar  e  padronizar  a  prática  do
automonitoramento  da  glicemia  capilar  no  município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
garantindo segurança, efetividade e equidade no acesso ao cuidado das pessoas com
diabetes mellitus, conforme diretrizes do Ministério da Saúde e do Plano Municipal de
Saúde.

2. OBJETIVOS

• Padronizar os critérios de acesso às tiras reagentes de glicemia capilar.
• Definir a periodicidade recomendada para o automonitoramento.
• Apoiar o seguimento clínico dos usuários com diabetes atendidos na Rede Municipal de
Saúde.

3. PÚBLICO-ALVO

Pessoas com diagnóstico de Diabetes Mellitus (tipo 1 e tipo 2) atendidas na Rede SUS 
Cachoeiro do Itapemirim, incluindo gestantes diabéticas e pessoas com outras condições
clínicas específicas conforme critérios definidos neste protocolo.

4. CRITÉRIOS PARA FORNECIMENTO DO PROTOCOLO MUNICIPAL DE 
AUTOMONITORAMENTO DA GLICEMIA CAPILAR

Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES - Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS

1. OBJETIVO
Orientar a dispensação e o uso racional de insumos para automonitoramento da glicemia
capilar pelos usuários do SUS no município de Cachoeiro de Itapemirim, assegurando o 
acesso aos insumos de forma segura, contínua e equânime, com foco na linha de 
cuidado da pessoa com diabetes mellitus, de acordo com os protocolos clínicos e 
diretrizes do Ministério da Saúde.

2. BASE LEGAL E NORMATIVA
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 Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Diabetes Mellitus tipo 2 (PCDT-
DM2), Ministério da Saúde, 2022;

 Portaria GM/MS nº 2.583/2007;

 Portaria GM/MS nº 1.820/2009;

 Portaria SEMUS nº 805/2018. Dispõe sobre normas técnicas e administrativas 
sobre a prescrição e dispensação de medicamentos básicos e atualiza a Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais. Secretaria Municipal de Saúde, 
Cachoeiro de Itapemirim 

 Nota Técnica Conjunta nº 001/2022 - CGAFME/DAF/SCTIE/MS e 
CGPNCD/DEPREV/SAPS/MS;

 Protocolos de dispensacão de tiras reagentes e insumos de automonitoramento 
da SES/ES;

 Plano Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim (2022–2025).

3. PÚBLICO-ALVO
Pessoas com diabetes mellitus tipo 1 ou tipo 2 e outras condições clínicas que 
justifiquem o automonitoramento da glicemia capilar, conforme critérios definidos neste 
protocolo.

4. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO

 Diagnóstico confirmado de Diabetes Mellitus por profissional médico do SUS;

 Apresentar um dos seguintes critérios clínicos:

 Uso de insulina;

 Gestante com diabetes;

 Criança ou adolescente com DM1;

 Idoso com risco de hipoglicemia;

 Uso de antidiabéticos orais com risco de hipoglicemia (ex: sulfonilureias);

 Avaliação individual do médico responsável.

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 Cópia do Cartão SUS;

 Cópia de documento oficial com foto;

 Prescrição médica atualizada, com validade de até 6 meses;
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 Cadastro na unidade de saúde de referência.

6. FREQUÊNCIA DOS TESTES NO AUTOMONITORAMENTO

De acordo com os critérios definidos, a frequência recomendada de testes por perfil:

Perfil Clínico Freq. Máxima Diária
Freq.

Semanal
Qtde Máx. de Tiras

por Mês

DM1 com insulina 
3x/dia

3 a 4 vezes 21 a 28 testes 90 a 120 tiras

Gestante com DM 3 a 4 vezes 21 a 28 testes 90 a 120 tiras

DM2 com insulina 1 a 2 vezes até 14 testes 60 tiras

Uso de 
sulfonilureias

1 vez/dia até 7 testes 30 tiras

Uso de metformina 
ou dieta

0 a 1 vez até 4 testes
0 a 15 tiras (uso 
eventual)

A critério do médico
Definido por 
justificativa clínica

Conforme 
avaliação

Conforme parecer 
técnico

7. ITENS DISPENSADOS

 Glicosímetro (uma única vez, com substituição em caso de avaria);

 Tiras reagentes;

 Lancetas;

 Dispositivo para punção;

 Caderno de registro (se necessário).

8. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE SAÚDE

 Acolher o usuário, realizar cadastro e orientar quanto ao uso correto;

 Conferir documentação e receita médica;

 Garantir o registro em prontuário/e-SUS;

 Realizar avaliação contínua da adesão e da necessidade de renovação do 
protocolo;
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 Encaminhar para acompanhamento multiprofissional quando necessário.

9. LOCAL E FLUXO DE ENTREGA

 As unidades básicas de saúde realizarão o acolhimento e triagem.

 A dispensacão dos insumos será centralizada na Assistência Farmacêutica 
Municipal, com agendamento e periodicidade a depender do protocolo e da 
disponibilidade de estoque.

10. INDICADORES PARA MONITORAMENTO

 Nº de pacientes cadastrados no protocolo;

 Nº de tiras dispensadas por mês;

 Redução de complicações associadas ao diabetes (internações, amputações);

 Adesão ao seguimento em APS.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

 O protocolo poderá ser revisto conforme atualizações normativas ou alterações 
epidemiológicas e operacionais no território;

 Casos omissos serão avaliados pela equipe técnica da Coordenação de 
Assistência Farmacêutica, com parecer da equipe da APS.
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ANEXO I 

CONTRATO DE ADESÃO AO TRATAMENTO DA DIABETES MELLITUS E
CONTROLE DA DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS

Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS

Identificação do Usuário

Nome completo: __________________________________________
Cartão SUS (CNS): __________________________
Data de nascimento: //______ Sexo: ( ) M ( ) F
Telefone: __________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Complemento: ______________________ Bairro: _______________________
CEP: _______________ Município: _____________________ UF: ________
Unidade de Saúde de Referência: ______________________________________

Identificação do Profissional Prescritor

Nome completo: __________________________________________
Registro no Conselho (CRM/COREN): ______________________
Unidade: ________________________________________________
Telefone da Unidade: ______________________________________

Declaro que recebi informações sobre o Programa Municipal de Automonitoramento 
da Glicemia Capilar, bem como fui orientado quanto:

 Ao uso correto do glicosímetro e insumos fornecidos;

 À responsabilidade de guarda, conservação e uso pessoal do aparelho;

 À obrigatoriedade de devolução do equipamento à Secretaria Municipal de Saúde 
em caso de desuso, roubo ou perda (com apresentação de boletim de ocorrência);

 À participação nas ações educativas e consultas de seguimento com a equipe de 
saúde;

 À apresentação do aparelho no momento da retirada dos insumos;
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 À necessidade de adesão ao plano de cuidados estabelecido pelo profissional 
prescritor;

 Ao correto descarte de materiais perfurocortantes em caixa apropriada, devolvida 
à unidade após o uso.

Estou ciente de que o não cumprimento das responsabilidades aqui descritas 
poderá acarretar na suspensão temporária ou definitiva da dispensação dos 
insumos.

Assinatura do paciente ou responsável legal

Data: //______

Assinatura do profissional responsável
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PORTARIA Nº XXX/2024 – SEMUS/PMCI

Institui  o  Protocolo  Municipal  de Automonitoramento  da  Glicemia
Capilar no âmbito da Rede SUS de Cachoeiro de Itapemirim/ES e
define critérios para o fornecimento de insumos, responsabilidades
das equipes e indicadores de monitoramento.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposições do Decreto Municipal nº 
27.446/2017, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, padronizar e garantir o acesso seguro, 
contínuo e equânime aos insumos utilizados para o automonitoramento da glicemia capilar no 
cuidado às pessoas com Diabetes Mellitus atendidas pelo SUS no município;

CONSIDERANDO as diretrizes do Ministério da Saúde e do Plano Municipal de Saúde de 
Cachoeiro de Itapemirim (2022–2025);

CONSIDERANDO a necessidade de promover o uso racional de insumos no âmbito da 
Assistência Farmacêutica e fortalecer a linha de cuidado da pessoa com diabetes;

RESOLVE:

Art. 1º

Instituir o Protocolo Municipal de Automonitoramento da Glicemia Capilar no âmbito da 
Rede Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, conforme diretrizes descritas no Anexo I 
desta Portaria.

Art. 2º

O protocolo tem por objetivos:
I – Regular o fornecimento de insumos para o monitoramento da glicemia capilar;
II – Estabelecer critérios clínicos para acesso;
III – Promover o uso racional e o seguimento clínico da pessoa com diabetes.

Art. 3º

O público-alvo são usuários com diagnóstico de Diabetes Mellitus tipo 1 ou tipo 2, gestantes com
diabetes e pessoas com outras condições clínicas que justifiquem a indicação do 
automonitoramento, conforme critérios estabelecidos no protocolo.

Art. 4º

A equipe de saúde deverá:

• Realizar o acolhimento e cadastro do usuário;

• Conferir a documentação exigida;

• Garantir o registro adequado no e-SUS;
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• Avaliar periodicamente a adesão e necessidade de renovação;

• Encaminhar ao cuidado multiprofissional quando necessário.

Art. 5º

A dispensação dos insumos será centralizada na Assistência Farmacêutica Municipal, com 
organização de fluxos, prazos e controle de estoques conforme definido internamente pela 
Coordenação.

Art. 6º

A participação no protocolo estará condicionada à assinatura do Contrato de Adesão ao 
Protocolo de Automonitoramento, anexo a esta Portaria (Anexo II), no qual o usuário ou 
responsável legal assumirá ciência sobre deveres e orientações de uso dos insumos.

Art. 7º

Ficam definidos os seguintes instrumentos de monitoramento e avaliação:

• Número de usuários cadastrados;

• Quantidade mensal de tiras dispensadas;

• Avaliação da adesão ao plano de cuidado;

• Redução de complicações decorrentes do diabetes.

Art. 8º – Base Legal e Normativa

A presente Portaria está fundamentada nas seguintes normativas:

• Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Diabetes Mellitus tipo 2 – PCDT-DM2 
(Ministério da Saúde, 2022);

• Portaria GM/MS nº 2.583/2007;

• Portaria GM/MS nº 1.820/2009;

• Portaria SEMUS nº 805/2018, que dispõe sobre normas técnicas e administrativas para a 
prescrição e dispensação de medicamentos no município;

• Nota Técnica Conjunta nº 001/2022 – CGAFME/DAF/SCTIE/MS e 
CGPNCD/DEPREV/SAPS/MS;

• Protocolos estaduais da Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo (SES/ES);

• Plano Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim (2022–2025).

Art. 9º

Esta Portaria poderá ser revisada a qualquer tempo, em função de mudanças normativas, 
operacionais ou epidemiológicas.

Art. 10º

Casos omissos serão avaliados pela Coordenação de Assistência Farmacêutica, com parecer 
técnico da equipe da Atenção Primária à Saúde.
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Art. 11º

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, ___ de __________ de 2024.

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento
Secretária Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
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